
ESTADO DO PARÁ                                                                           Ata nº 014 da Sessão Ordinária nº 014,

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS                               de 05 de março de 2015.

Às nove horas do dia cinco de março de dois mil e quinze, na sede do Tribunal de Contas dos  

Municípios do Estado do Pará, na Sala das Sessões, Auditório “Governador Alacid da Silva Nunes”, 

sob  a  Presidência  do  Conselheiro  CEZAR  COLARES;  presentes  os  Conselheiros,  ALOÍSIO 
CHAVES, DANIEL LAVAREDA, ANTÔNIO JOSÉ,  SÉRGIO LEÃO  e do Conselheiro substituto 

ALEXANDRE CUNHA, nos termos da Portaria nº 0243/2015; ausência justificada do Conselheiro 

JOSÉ CARLOS ARAÚJO e da Conselheira  MARA LÚCIA  que estava representando o TCM em 

evento na Câmara Municipal  de Belém; presença da Procuradora Geral  do Ministério  Público de 

Contas  junto  ao TCM-PA, ELISABETH SALAME DA SILVA; reuniu-se o  Egrégio  Colegiado do 

Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, em Sessão Ordinária realizada nos termos do 

Artigo  24  do  Regimento  Interno  desta  Corte.  Em  seguida,  a  Presidência  deu  início  a  Sessão, 

momento em que assim se manifestou:  “havendo quorum, declaro aberta a presente Sessão. Inspirai,  

Senhor, nossos atos neste Plenário, para que possamos decidir sempre com justiça, equilíbrio e sabedoria”. 

Houve votação e aprovação da Ata da Sessão nº 008/2015. Convocada a Auditora Adriana Oliveira e 

o Auditor Sérgio Dantas para apresentarem proposta de Decisão, nos termos do inciso II, Artigo 72  

do RI/TCM. Em sequência, apresentada a  PAUTA DE JULGAMENTOS, momento em que foram 

anunciados  os  processos:  Processo nº 1060012004-00;  Prefeitura  Municipal  de Uruará; 
Prestação de Contas - 2004; Responsável: Mário Antônio Matias Lobo; Instrução: 5ª Controladoria; 

Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;  Relator:  Conselheiro  Daniel  Lavareda; 

Publicado no DOE nº 32.837, de 02.03.2015. Retirado de pauta. Processo nº 940012004-
00; Prefeitura Municipal de Mãe do Rio;    Prestação de Contas - 2004; Responsável: Antônio   

Saraiva  Rabelo;  Instrução:  1ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  –  Elisabeth 

Salame  da  Silva;  Relator:  Conselheiro  Sérgio  Leão;   Publicado  no  DOE  nº  32.837,  de   
02.03.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento 

dos autos e manifestou-se pela emissão de parecer prévio contrário a aprovação das contas.  A 

matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência 

proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela  emissão  de  parecer  prévio 

favorável a aprovação das contas, com ressalvas (Resolução nº 11.800). Presidência do Conselheiro 

Cezar Colares. Processo nº 430012004-00; Prefeitura Municipal de Maracanã;   Prestação de   
Contas - 2004; Responsável: Rafael de Loureiro Reis; Instrução: Auditora Elaine Bastos; Ministério 

Público: Procuradora Maria Regina Cunha;   Auditora   convocada para apresentar proposta de Decisão:   

Adriana Oliveira (Conselheiro Cezar Colares)  ;   Publicado no DOE nº 32.837, de 02.03.2015.   
Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e 

manifestou-se pela emissão de parecer prévio contrário a regularidade das contas, com a retificação 

do valor referente ao recolhimento, aplicação de multas e encaminhamento de cópia aos autos ao 

Ministério  Público  Estadual.  A matéria  foi  colocada  em discussão. A Auditora  apresentou  sua 

proposta de  Decisão, ratificada pelo Conselheiro Relator. A Presidência proclamou a  Decisão: O 

Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pela emissão de parecer  prévio contrário  a regularidade das 

contas,  com recolhimento,  multas  e  encaminhamento  de  cópia  dos  autos  ao  Ministério  Publico 

Estadual (Resolução  nº  11.801).  Presidência  do  Conselheiro  Sérgio  Leão.  Processo  nº 
600022008-00;  Câmara Municipal  de Prainha;    Prestação  de  Contas  -  2008;  Responsável:   
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Edmundo Amaral Pingarilho; Instrução: 4ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Geral – 

Elisabeth Salame da Silva;    Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães  ;   Publicado no DOE nº   
32.837,  de  02.03.2015. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu 

posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas, com ressalva. A matéria foi 

colocada  em discussão. O Conselheiro Relator  proferiu seu  VOTO.  A Presidência proclamou a 

Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela  regularidade  das  contas,  com  ressalvas, 

recolhimento e aplicação de multa (Acórdão nº 26.360). Presidência do Conselheiro Cezar Colares. 

Processo nº 410022009-00; Câmara Municipal de Magalhães Barata;   Prestação de Contas -   
2009;  Responsável:  Gerson  Miranda  Lopes;  Instrução:  1ª  Controladoria;  Ministério  Público: 

Procuradora Geral – Elisabeth Salame da Silva;    Relator: Conselheiro Sérgio Leão  ;   Publicado no   
DOE nº 32.837, de 02.03.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público retificou 

seu posicionamento dos  autos  e  manifestou-se  pela  regularidade  das contas,  com ressalvas.  A 

matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência 

proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu pela não aprovação das contas, com 

aplicação de multa (Acórdão nº 26.361).  Presidência do Conselheiro Cezar Colares.  Processo nº 
580022009-00;  Câmara  Municipal  de  Portel;    Prestação  de  Contas  -  2009;  Responsável:   
Washington Jorge Rodrigues Barbosa; Instrução: 7ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora 

Maria Inez Gueiros;    Relator: Conselheiro substituto José Alexandre Cunha Pessoa  ;   Publicado no   
DOE nº 32.837, de 02.03.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou 

seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela  irregularidade  das  contas.  A matéria  foi 

colocada  em discussão. O Conselheiro Relator  proferiu seu  VOTO.  A Presidência proclamou a 

Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela  aprovação  das  contas,  com  ressalva,  e 

aplicação de multa (Acórdão nº 26.362).  Presidência do Conselheiro Cezar Colares.  Processo nº 
773982007-00;  Fundo Municipal  de Educação de São Francisco do Pará;    Prestação de   
Contas  -  2007;  Responsável:  Cledson  de  Souza  Leitão;  Instrução:  5ª  Controladoria;  Ministério 

Público: Procuradora Maria Inez Gueiros;   Relator: Conselheiro Daniel Lavareda  ;   Publicado no DOE   
nº 32.837, de 02.03.2015. Retirado de pauta. Processo nº 173992011-00; Fundo Municipal 
de Assistência Social  de Bragança;    Prestação de Contas -  2011; Responsável:  Rosa Helena   

Antunes de Oliveira; Instrução: 4ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; 

Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães  ;   Publicado no DOE nº 32.837, de 02.03.2015.   
Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e 

manifestou-se pela irregularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro 

Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência  proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, 

decidiu pela não aprovação das contas, com aplicação de multas e encaminhamento de cópia dos 

autos ao Ministério Publico Estadual (Acórdão nº 26.363). Presidência do Conselheiro Cezar Colares. 

Processo nº 360042008-00; Fundo Municipal de Assistência Social de Itaituba;   Prestação   
de Contas - 2008; Responsável: Roselito Soares da Silva (01.01 a 31.08) e Jardel Rodrigues da Silva 

(01.09 a 31.12); Instrução: 4ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; 

Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães  ;   Publicado no DOE nº 32.837, de 02.03.2015.   
Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e 
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manifestou-se pela aprovação das contas.  A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro 

Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência  proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, 

decidiu pela aprovação das contas (Acórdão nº 26.364). Presidência do Conselheiro Cezar Colares. 

Processo nº 1310152012-00; Fundo Municipal de Saúde de Bannach;   Prestação de Contas -   
2012; Responsável: Wanderley Souza de Oliveira; Instrução: 6ª Controladoria; Ministério Público: 

Procuradora Geral  – Elisabeth Salame da Silva;    Auditor   convocado para apresentar  proposta de   

Decisão:   Sérgio  Dantas  (Conselheiro  Aloísio  Chaves)  ;   Publicado  no  DOE  nº  32.837,  de   
02.03.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento 

dos autos e manifestou-se pela aprovação das contas, com ressalva.  A matéria foi colocada  em 
discussão. O Auditor apresentou sua proposta de Decisão, ratificada pelo Conselheiro Relator. A 

Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela aprovação das contas, 

com ressalva, e aplicação de multas (Acórdão nº 26.365). Presidência do Conselheiro Cezar Colares. 

Processo nº 145992012-00; Ouvidoria Geral do Município de Belém;   Prestação de Contas -   
2012;  Responsável:  Maria  de  Nazareth  Oliveira  Maciel;  Instrução:  5ª  Controladoria;  Ministério 

Público: Procuradora Geral – Elisabeth Salame da Silva;    Relator: Daniel Lavareda  ;   Publicado no   
DOE nº 32.837, de 02.03.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou 

seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela aprovação das contas.  A matéria foi colocada 

em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O 

Plenário, à unanimidade, decidiu pela aprovação das contas (Acórdão nº 26.366). Presidência do 

Conselheiro  Cezar  Colares.  Processo  nº  201411727-00;  Prefeitura  Municipal  de  Anapu; 
Recurso  de  Reconsideração/Ordinário  contra  a  decisão  da  Resolução  nº  11.416,  de  03.03.14; 

Responsável: Luiz dos Reis Carvalho; Instrução: 3ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora 

Maria  Regina  Cunha;    Relatora:  Conselheira  Mara  Lúcia  ;   Publicado  no  DOE  nº  32.837,  de   
02.03.2015. Retirado de pauta. Processo nº 201106464-00; Fundo Municipal de Saúde de 
Magalhães Barata;   Recurso de Inominado contra a decisão do Acórdão nº 20.711 (Prestação de   

Contas  2003);  Responsável:  Raimundo  Faro  Bittencourt;  Instrução:  3ª  Controladoria;  Ministério 

Público:  Procuradora  Geral  –  Elisabeth  Salame  da  Silva;    Relatora:  Conselheira  Mara  Lúcia  ;   

Publicado no DOE nº 32.837, de 02.03.2015. Retirado de pauta. Processo nº 1040012008-
00 (201420066-00); Prefeitura Municipal de Tailândia;    Embargos de Declaração contra a   
decisão da Resolução nº 11.624, de 09.10.2014, que reprovou as contas de Governo de 2008; 

Responsável:  Paulo  Liberte  Jasper;  Instrução:  5ª  Controladoria;    Relator:  Conselheiro  Daniel   

Lavareda  ;   Publicado no DOE nº 32.837, de 02.03.2015.   Cumprindo dispositivo regimental,  o 

Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à 
unanimidade, decidiu pelo conhecimento e não provimento aos Embargos, com aplicação de multa 

(Resolução nº 11.802). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião da votação, 

do  Conselheiro  Aloísio  Chaves  e  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Processo  nº  201420522-00 
(1040012008-00);  Prefeitura  Municipal  de  Tailândia;    Embargos  de  Declaração  contra  a   
decisão  do  Acórdão  nº  25.717,  de  09.10.2014,  que  reprovou  as  contas  de  Gestão  de  2008; 

Responsável:  Paulo  Liberte  Jasper;  Instrução:  5ª  Controladoria;    Relator:  Conselheiro  Daniel   

Lavareda  ;   Publicado no DOE nº 32.837, de 02.03.2015.   Cumprindo dispositivo regimental  o 
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Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à 
unanimidade, decidiu pelo conhecimento e não provimento dos Embargos, com aplicação de multa 

(Acórdão nº 26.367). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião da votação, do 

Conselheiro  Aloísio  Chaves  e  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Processo  nº  201310244-00; 
IPASEMAR – Instituto de Providência dos Servidores Municipais de Marabá;   Aposentadoria   
– Portaria nº 066/2013, de 29.04.13; Interessada: Minoca Furtado dos Santos; Ministério Público: 

Procuradora Maria Inez Gueiros   Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães  ;   Publicado no DOE   
nº 32.837, de 02.03.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu 

posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pelo  registro  do  Ato.  A matéria  foi  colocada  em 
discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência  proclamou a  Decisão: O 

Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato  (Acórdão  nº  26.368).  Presidência  do 

Conselheiro Sérgio Leão. Ausência,  por  ocasião da votação, do Conselheiro Aloísio  Chaves e do 

Conselheiro  Cezar  Colares.  Processo nº 201208129-00;  IPAMB/PMB;    Pensão – Portaria  nº   
1871/2013,  de  26.12.13;  Interessada:  Maria  de  Nazaré  Pinheiro  da  Silva;  Ministério  Público: 

Procuradora Maria Inez Gueiros;   Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães  ;   Publicado no DOE   
nº 32.837, de 02.03.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu 

posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pelo  registro  do  Ato.  A matéria  foi  colocada  em 
discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência  proclamou a  Decisão: O 

Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato  (Acórdão  nº  26.369).  Presidência  do 

Conselheiro Sérgio Leão. Ausência,  por  ocasião da votação, do Conselheiro Aloísio  Chaves e do 

Conselheiro Cezar Colares.  Processo nº 201100704-00; Secretaria Municipal de Saúde de 
Belém - SESMA;    Contrato Temporário firmado com o Sr. Adriano Mozart Dantas Nery e Outros;   

Interessado: Sérgio de Souza Pimentel;  Ministério Público:  Procuradora Maria Regina da Cunha; 

Relator: Conselheiro Daniel Lavareda  ;   Publicado no DOE nº 32.837, de 02.03.2015.   Cumprindo 

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se 

pela negativa de registro do Ato.  A matéria foi  colocada  em discussão. O Conselheiro Relator 

proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo 

registro do Ato (Acórdão nº 26.370). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião 

da  votação,  do  Conselheiro  Aloísio  Chaves  e  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Processo  nº 
201102098-00;  Secretaria  Municipal  de  Saúde  de  Belém  -  SESMA;    Termo  Aditivo  aos   
Contratos Temporários firmados com o Sr. Rafael Barbosa Silva Spessirits e Outros; Interessado: 

Sérgio de Souza Pimentel; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros;   Relator: Conselheiro   

Daniel  Lavareda  ;   Publicado  no  DOE  nº  32.837,  de  02.03.2015.   Cumprindo  dispositivo 

regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela 

negativa de registro do Ato. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu 

seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo registro 

do Ato  (Acórdão nº 26.371).  Presidência do Conselheiro Sérgio Leão.  Ausência,  por  ocasião da 

votação, do Conselheiro Aloísio Chaves e do Conselheiro Cezar Colares. Processo nº 201120286-
00; Secretaria Municipal de Saúde de Belém - SESMA;    Contrato Temporário nº 572/2011,   
firmado entre a SESMA e a sra. Mirley Castro de Araújo; Interessada: Sylvia Christina de Oliveira; 
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Ministério  Público:  Procuradora  Geral  –  Elisabeth  Salame  da  Silva;    Relator:  Conselheiro  Daniel   

Lavareda  ;   Publicado no DOE nº 32.837, de 02.03.2015.   Cumprindo dispositivo regimental, o 

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela negativa de registro 

do  Ato.  A matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A 

Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato 

(Acórdão nº 26.372). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião da votação, do 

Conselheiro  Aloísio  Chaves  e  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Processo  nº  201317931-00; 
SESMA/PMB;   Contratos Temporários; Interessadas: Larissa Barbosa Lago de Freitas e André Costa   

Tuma; Ministério Público: Procuradora Maria Regina da Cunha;    Relator: Conselheiro Antonio José   

Guimarães  ;   Publicado no DOE nº 32.837, de 02.03.2015.   Cumprindo dispositivo regimental, o 

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato.  A 

matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência 

proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato  (Acórdão  nº 

26.373). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro 

Aloísio  Chaves  e  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Processo  nº  201403892-00;  Município  de 
Parauapebas;    Outros -  Consulta -  2014; Responsável:  Marcone José Santos da Silva;    Relator:   

Conselheiro substituto Alexandre Cunha Pessoa  ;   Publicado no DOE nº 32.837, de 02.03.2015.   
Cumprindo  dispositivo  regimental, o Conselheiro  substituto  procedeu  a  leitura  do  Relatório.  A 

matéria foi colocada em discussão. Em seguida, o Conselheiro substituto apresentou sua proposta 

de Resolução com a resposta  a  Consulta  para  deliberação Plenária.  A  Presidência  proclamou a 

Decisão: O Plenário,  à unanimidade,  decidiu aprovar a Resolução apresentada (Resolução nº 

11.803). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro 

Aloísio  Chaves  e  do  Conselheiro  Cezar  Colares. MATÉRIA ADMINISTRATIVA:  O  Conselheiro 

Daniel Lavareda pediu a palavra para relatar que já foi distribuído pela Presidência ao Gabinete dos 

Conselheiros,  para avaliação,  o  Projeto  de Instrução Normativa que dispõe sobre o Sistema de 

Processo Eletrônico no Tribunal e a entrega da prestação de contas do 1º quadrimestre.  Solicitou 

que  fosse  dada  urgência  na  apreciação  da  matéria,  diante  da  proximidade  da  entrega  do 

quadrimestre referido.  Presidência do Conselheiro Sérgio Leão.  DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS: 
Auditora Convocada Adriana Oliveira - 1) Processo nº 520022010-00; Origem: Câmara Municipal de 

Oeiras  do Pará;  Assunto:  Prestação de contas de 2010.  2) Processo nº 570022010-00;  Origem: 

Câmara  Municipal  de  Ponta  de  Pedras;  Assunto:  Prestação  de  contas  de  2010.  3)  Processo  nº 
70022011-00;  Origem:  Câmara  Municipal  de  Anajás;  Assunto:  Prestação  de  contas  de  2011.  4) 
Processo nº 310022012-00; Origem: Câmara Municipal de Gurupá; Assunto: Prestação de contas de 

2012.  5) Processo nº 800022012-00; Origem: Câmara Municipal de São Sebastião da Boa Vista; 

Assunto: Prestação de contas de 2012. 6) Processo nº 260022013-00; Origem: Câmara Municipal de 

Colares; Assunto: Prestação de contas de 2013.  7) Processo nº 1230022013-00; Origem: Câmara 

Municipal  de  Santa  Luzia  do  Pará;  Assunto:  Prestação  de  contas  de  2013.  8)  Processo  nº 
1330022013-00; Origem: Câmara Municipal de Cachoeira do Piria; Assunto: Prestação de contas de 

2013.  9) Processo nº 400032011-00;  Origem: Fundo Municipal  de Saúde de Limoeiro do Ajuru; 

Assunto: Prestação de contas de 2011. 10) Processo nº 662042012-00; Origem: Fundo Municipal de 
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Assistência  Social  de  Salvaterra;  Assunto:  Prestação  de  contas  de  2012.  11)  Processo  nº 
1073282013-00; Origem: Fundo Municipal  de Educação de Abel  Figueiredo; Assunto: Prestação de 

contas de 2013. 12) Processo nº 1144412013-00; Origem: Fundo Municipal de Assistência Social de 

Goianésia do Pará; Assunto: Prestação de contas de 2013. 13) Processo nº 583832010-00; Origem: 

Instituto de Previdência do Município de Portel; Assunto: Prestação de contas de 2010. 14) Processo nº 
583832012-00; Origem: Instituto de Previdência do Município de Portel; Assunto: Prestação de contas 

de 2012. 15) Processo nº 672742010-00; Origem: Secretaria Municipal de Educação de Santa Cruz 

do Arari; Assunto: Prestação de contas de 2010. 16) Processo nº 201318517-00; Origem: Prefeitura 

Municipal  de  Itupiranga;  Assunto:  Recurso  de  revisão  referente  ao  Processo  nº  370012006-00,  do 

exercício financeiro de 2006. 17) Processo nº 201105305-00; Origem: Câmara Municipal de Curuá; 

Assunto: Recurso de reconsideração referente ao Processo nº 1350022004-00, do exercício financeiro de 

2004.  18) Processo nº 201207315-00; Origem: Câmara Municipal de Anajás; Assunto: Recurso de 

reconsideração referente ao Processo nº 070022006-00, do exercício financeiro de 2006. 19) Processo 
nº 201306364-00; Origem: Fundo Municipal de Saúde de São Caetano de Odivelas; Assunto: Recurso 

ordinário referente ao Processo nº 740032009-00, do exercício financeiro de 2009.  20) Processo nº 
201013660-00;  Origem: Secretaria  Municipal  de  Saneamento  de Belém – SESAN/SESUR;  Assunto: 

Contratos nº's  006 e 007/2010,  firmados com as Empresas Terraplena Ltda.  e B.A.  Meio Ambiente . 
PALAVRA DOS CONSELHEIROS e MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. ENCERRADA a presente 

Sessão, às dez horas e trinta e sete minutos da qual foi lavrada a presente Ata. 

Secretaria Geral do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, em cinco de março de dois mil  

e quinze.

Visto:

Robson Figueiredo do Carmo
            Secretário Geral

Conselheiro Presidente Cezar Colares
Presidente da Sessão

Conselheiro Vice Presidente Sérgio Leão
Presidente da Sessão
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